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MANIFESTO
· EM DEFESA DO USO DEMOCRÁTICO, SEGURO E SUSTENTÁVEL DA ÁGUA
· EM RESPEITO AO DIREITO DE TODOS OS USUÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

· CONTRA O DECRETO 40.156/06

O Decreto 40.156/06 proíbe o uso dos recursos hídricos para consumo humano nos locais atendidos pela rede de água das concessionárias. Esta proibição independe da qualidade e da disponibilidade de água no local. 

 Pelo Decreto, apenas as concessionárias do serviço público de abastecimento de água poderão usar o recurso para o consumo humano. Este privilégio e exclusividade no uso do bem público pelas concessionárias reforçam o monopólio do setor e cria uma reserva de mercado nos locais ainda não abastecidos. Além disso, em outro aspecto abusivo do Decreto 40.156, delega-se o poder de fiscalização às concessionárias, uma atribuição exclusiva do setor público. 

 Considerando que várias concessionárias são privadas e a CEDAE poderá ser privatizada no futuro, reforça-nos a suspeita de usurpação do bem público para atender os interesses de grupos econômicos.

 A alegação oficial de defesa da saúde pública e de preservação ambiental é antagônica às Normas de Potabilidade, aos dados oficiais existentes e aceitos pela sociedade técnico-científica. A Norma do Ministério da Saúde sobre Potabilidade, Portaria 518/04, define padrões, rotinas operacionais e responsabilidades técnicas para todas as formas de abastecimentos de água, inclusive, dos sistemas alternativos. As informações da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico PNSB - IBGE, 2000, revelam que a água de 90% dos poços  rasos e profundos são utilizados pelas concessionárias com simples cloração devido a boa qualidade da água “in natura”. 

 Ao impedir os usuários particulares de usar o recurso hídrico que está a seu alcance, em plena crise mundial de falta d’água, para favorecer interesses comerciais de uns poucos é, simplesmente, inaceitável. 

 A ABAS - Associação Brasileira de Águas Subterrâneas / RJ e demais entidades, empresas e profissionais abaixo relacionados vêm manifestar-se contra os rumos da atual Política Estadual de Recursos Hídricos implementada pela SERLA e pelo GOVERNO ESTADUAL.

 A Lei Federal 9.433/97 que estabeleceu a Política Nacional de Recursos Hídricos estabelece os seguintes fundamentos:

“Art. 1º . A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos:
I -  a água é um bem de domínio público;
II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano e a dessedentação de animais;
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas;
V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; e
VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.”
 Os fundamentos da lei nos permitem dizer que a gestão dos recursos hídricos deve ser feita para garantir o acesso seguro e sustentado a todos os usuários interessados nesse precioso líquido.

Esperamos que a SERLA cumpra o seu dever legal e execute a gestão desse recurso essencial à vida e à economia, com espírito público e em prol dos cidadãos fluminenses.

 Assinam este documento, em 22 de março de 2007, Dia Mundial da Água:
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